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Processo Legislativo Nº 962/2022
Projeto de Lei Nº 145/2022
Assunto:  “Autoriza o Executivo Municipal a criar o serviço de acolhimento para
adultos e grupos familiares – Abrigo Municipal”. 
Iniciativa: Sebastião Valter Fernandes

PARECER CJR Nº 188/2022 
I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 145/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes,  onde traz em sua ementa
Autoriza o Executivo Municipal a criar o serviço de acolhimento para adultos e gru-
pos familiares – Abrigo Municipal.

Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumenta
que:

A presente proposição tem por objeto autorizar a criação de um Abrigo Municipal, para
atendimentos as pessoas em situação de vulnerabilidade social, oferecendo reintegra-
ção social e dignidade para homens e mulheres em situação de rua. Sabemos que
atualmente em nosso Município temos a Operação de Inverno, onde abrigam morado-
res de rua no período da noite, porém, faz-se necessário um local para abrigar essas
pessoas em outros períodos do ano.
Possuímos o trabalho da Casa da Cidadania, onde são abrigadas pessoas por um cer-
to período de tempo, porém, percebemos que a demanda de pessoas sem residência
fixa e que precisam de um abrigo durante o período noturno tem crescido. E essas
pessoas acabam se abrigando embaixo de marquises, pois, não tem para onde ir.
O Abrigo Municipal funcionará apenas como algo temporário para esse cidadão que
necessita, pois, o intuito é que com os devidos encaminhamentos para os órgãos res-
ponsáveis, essa pessoa possa seguir para um novo caminho.
Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise das
Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,
onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE
Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
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matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete
I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:
(…)
XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”
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A Lei Municipal nº 3.235, de 14 de dezembro de 2017 instituiu o Serviço
de Acolhimento Familiar que prevê:

Art. 1º Fica instituído no Município de Araucária/PR o Serviço
Municipal  de Acolhimento Familiar  destinado à garantia de
direitos  de  crianças,  adolescentes,  excepcionalmente,  de
jovens entre 18 e 21 anos de idade, afastados da família de
origem por meio da medida de proteção prevista no art. 101,
inciso VIII,  da Lei nº 8.069/1990 Estatuto da Criança e do
Adolescente  (ECA),  determinada  pela  autoridade  judiciária
competente.

No  entanto,  cabe  ressaltar  que,  para  habilitação  neste  serviço  de
acolhimento ofertado pelo Município, regulamenta o Decreto nº 34.167 de 17 de
janeiro de 2020:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta o processo de habilitação e
desligamento das Fa - mílias Acolhedoras, conforme Lei Nº
3235/2017, de 14 de dezembro de 2017.

CAPÍTULO 2
DA HABILITAÇÃO

Art. 2º Serão habilitadas no Serviço de Acolhimento Familiar
as famílias ou pesso - as que estiverem de acordo com os
requisitos,  apresentarem as  documenta  -  ções  exigidas  e
assinarem o Termo de Adesão ao Serviço Municipal de Aco -
lhimento Familiar,  conforme Lei  Nº  3235/2017,  nos artigos
20º, 21º e 22º

Art. 3º Serão considerados requisitos mínimos:
I - Ser maior de 18 anos, sem restrição quanto ao estado
civil; 
II - ser residente no Município há um ano;
III  - não estar habilitado, em processo de habilitação, nem
interessado em adotar criança ou adolescente;
IV  -  não  ter  nenhum  membro  da  família  que  resida  no
domicílio, mesmo ter - reno, ou seja, lindeiro, envolvido com
o  uso  abusivo  de  álcool,  drogas  ou  substâncias
assemelhadas;
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V - ter a concordância dos demais membros da família que
convivem no mesmo domicílio;
VI - apresentar boas condições de saúde física e mental;
VII - comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de
antecedentes cri - minais de todos os membros que residem
no domicílio da família acolhedo - ra;
VIII - comprovar a estabilidade financeira da família;
IX  -  possuir  espaço  físico  adequado  na  residência  para
acolher criança ou adolescente;
X  -  parecer  psicossocial  favorável,  expedido  pela  Equipe
Interdisciplinar  do  Serviço  de  Acolhimento  Familiar  e  por
outros profissionais da rede, quando necessário;
XI - participar das capacitações (inicial e continuada), bem
como compare - cer às reuniões e acatar as orientações da
Equipe Técnica. (conforme Lei Nº 3235/2017 - Art. 20º).

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 145/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO
Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos

que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.
Sala das Comissões, 27 de julho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 29/07/2022 as 08:54:03.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=127302&c=VN1D45.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=127302&c=VN1D45


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 09 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal
de Araucária, os  Vereadores  Ben Hur  Custódio  e  Pedro de Lima,  membros da Comissão de
Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 188/2022 - CJR, referente ao Projeto de Lei
nº 145/2022. 

Araucária, 09 de  Agosto de 2022.
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